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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI l'f.l! 2.074 
De 05 de setembro de 1 974 

Autoriza o Prefeito a alienar 
bens imÓveis, situados nesta-

, vi • cidade, e dá outras pro den-
cias.-

O PREFEITO DO MUNictPIO DE ABABAQUARA, Esta
do de são Paulo, de acôrdo com o que decretou a aâmara Mlmici
pal, em sessão de 02 de setembro de l 9741 -promulga a seguinte 
lei:-

Artigo lA - ~ica o Prefeito autorizado a -
alienar, por venda e: mediante concorrência PIÍbJ.ica, as âreas -
de terras caracterizadas no desenho l-5-949, do Departamento -
de Obras e SeNiços Pl!blicos, assim descritm e co:c:f.'rontadas:-

.Dl!BCRic1'0 DO PBRt'r.mi!RO:- • 

lmu 11.A•- com 1:,5021 30 m2:- Inicia no ponto zero (O), locali.z.! 
do IJa intersecçao dos alinhamentos prediais da Avenida Oientis 
ta :Prederioo de Marco com a !!la Cihdido Portina.riJ da! segue :: 
pelo alinhamento predial da avenida Cientista Jrederioc de Mar 
co, no sentido W.E. até o ponto um (1), na distância de 35,05mJ 
da! deflete à esquerda até o ponto dois ( 2), pela divisa de -
propriedade de Josef'a A. :Branco, IJa distância de 46,96 mJ da!
deflete à esquerda pela divisa de propriedade da Prefeitura :Mu , . -
nicipal de Araraquara, ate o ponto 3, IJa distancia de 23,50 mJ-
da! segue pelo alinhamento predial da Avenida ~loridiana até 
o ponto. 4, IJa distância de 5,55 mJ da! deflete novamente à es
querda e segue pelo a11nhamento predial da Bua Cândido Portina 
ri, Da· distância de 53,10' m até o ponto zero, in!cio desta dei 
crição.-

CONFRONTAÇ(5Es:-
facea - O - 1- .Av.Oientista Jrederico de Marco 

x 1 - 2 - José!a Almeida :Branco 
2 - 3 - Propriedade da Prefeitura Municipal 

de Araraquara 
3 - 4 - Av. Floridiana 
4 - o - liu4 cândido Portinarl 

.4Bl!A "B" : Com 319,00 m2,:- Inicia no ponto zero, localizado na 
interseoçao do alinhamento predial da Avenida J'loridiana com a 
divisa de propriedade de. José lernandes, da! segue pela divisa 
de propriedade de José ~eriJandes até o ponto 1, sentido JS na 
distância de 11,60 mJ da! deflete à direita e segu.e até o pon
to 3, pelas divisas de propriedade de Justino 1!:. Gouvêa, Jrfaria 
:e.c. Rodrigues, Josefa A. :Branco e Prefeitura Municipal de ~ 
raquara, Da distância de 56,35 m; da! segue no alinhamento pre 

A -dial da Avenida ~loridiana, sentido W.E. na distancia de 55,~ 
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até o ponto O (zero), in!oio desta desorição.

OotmtONTAoO!s:-
faces - O - ~ - José 7ernandes 

l - 3 - Justino Marques Gouvêa, Maria tlelena 
do o. Rodrigues, Josefa A. Branco ·e 
l'refeitura Municipal de .ANraquara. 

3 - O - Avenida Jloridiana 

.Artigo 21 - As despesas decorrentes com a.:. 
e:mouoâo desta lei correrão por conta da verba prÓpria do or
çamento vigente.-

Artigo 3g - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publioação.-

Artigo 4A - Revogam-se as disposiçÕes em -
contrário.-
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Prefeitura do l!tmic{pio de .Araraquara., aos 05 (ci:qco) de aetS! 

bro .. 1 974 (mU noveoontoa e setenta
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OL<lOOALDO MEDINA 

-Prefeito J.~unioipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 
supra.-

OVIDIÔ Dti:LBn:m 
-Diretor da Administração-

Registrada !àf'l.snll 177 e 178, do livro competente n2 10.-

Autor; Prefeitura 
Projeto de lei 43/74 
Processo 62/74 · 
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